
 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA - VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador signatário, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e 

nos arts. 172, VI, 231, caput e § 2o, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa 

Excelência que encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio da 

secretaria competente, a presente INDICAÇÃO para instalação de mão única na 

Avenida Jerônimo Vervloet, Bairro Maria Ortiz, começando na entrada da orla do 

mangue, a partir da Igreja Assembleia de Deus (número 1293) até a Casa de Oração 

em Maria Ortiz. 

 

Solicitamos a secretaria responsável que delegue equipe especializada para realizar 

estudo técnico e possível implantação de mão única afim de realizar melhorias no 

trânsito.   

 

 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no 

art. 66 da Lei Orgânica do Município. 

 

 

 

Vitória, 22 de dezembro de 2025.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

RANIERY FERREIRA 

Vereador - PT 
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